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MINUTA DE DISCURSO DO CM PARA A CERIMÔNIA DE ENTREGA DO 
CERTIFICADO DE REGISTRO DA MARCA “AMAZÔNIA AZUL” À 

MARINHA DO BRASIL 
 

          É com imenso orgulho que a Marinha do Brasil recebe, na data de 

hoje, o Certificado do Registro no Instituto Nacional da Propriedade Industrial da 

Marca Amazônia Azul. 

          Plena de significados, a idéia de “Amazônia Azul” nos remete à 

Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (CNUDM), em vigor desde 

1994, assinado e ratificado pela maioria esmagadora dos Estados, inclusive pelo 

Brasil. A Convenção estabelece que, no Mar Territorial, todos os bens econômicos 

existentes no seio da massa líquida, sobre o leito do mar e no subsolo marinho, 

constituem propriedade exclusiva do Estado costeiro. Da mesma forma, 

preconiza que, ao longo de uma faixa litorânea de 200 milhas náuticas de 

largura, conhecida como Zona Econômica Exclusiva (ZEE), esses bens podem ser 

explorados com a mesma exclusividade. 

          Além disso, quando o prolongamento natural da massa terrestre do 

Estado costeiro, a chamada Plataforma Continental (PC), ultrapassar a ZEE, é 

possível estender a propriedade econômica do Estado, observados critérios 

técnicos específicos, até 350 milhas náuticas. Todas essas áreas marítimas 

somadas, no caso brasileiro, atingem aproximadamente 4,5 milhões de 

quilômetros quadrados, o que equivale à metade do nosso território terrestre. 

          A Marinha, buscando encontrar uma analogia que permitisse ao 

brasileiro de todos os rincões compreender o que representa essa imensidão de 

mar, comparou-a à Amazônia verde, não por sua localização, mas por suas 

dimensões e riquezas. Assim, surgiu a expressão “Amazônia Azul”, já bem aceita 

pela sociedade brasileira e fundamental para fortalecer a mentalidade marítima 

em nosso País.  

          Desse modo, em face do patrimônio contido na “Amazônia Azul”, 

não poderia deixar de ressaltar o papel e as enormes responsabilidades que 

cabem à Marinha do Brasil em defesa desse patrimônio que é de todos os 

brasileiros. 

          Para isso, necessitamos de meios navais capazes de vigiá-la e 

protegê-la, desencorajando eventuais agressões à sua integridade, e ajudando a 

garantir os interesses do Brasil no mar. 
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          Senhoras e Senhores, neste momento em que a Marinha do Brasil 

recebe o Certificado de Registro de marca “Amazônia Azul” das mãos do Sr. 

Jorge de Paula Costa Ávila, desejo agradecer-lhe o empenho pessoal de todo o 

pessoal do INPI, no processo que permitiu à Marinha adquirir o direito de uso 

exclusivo, em todo o território nacional, dessa importante marca. Tenho plena 

convicção de que a marca “Amazônia Azul”, que nos tem trazido visibilidade e 

despertado o interesse de muitos, tanto interna quanto externamente, servirá 

para motivar, cada vez mais, a sociedade brasileira a aprofundar-se no 

conhecimento do mar que nos pertence e a convencer-se de sua relevância 

estratégica e econômica para o desenvolvimento do País. 

Muito Obrigado! 

 

JULIO SOARES DE MOURA NETO 
       Comandante da Marinha 


